
Of. nº 539/13-SG.        				Esteio, 05 de junho de 2013.




Senhor Prefeito:



[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Ordinária de 04 de junho, solicita a Vossa Excelência, adoção de medidas cabíveis para retirada de ocupantes que se instalaram ilegalmente na última semana no trecho final da Rua João Francisco Alves, bairro Três Marias.
Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.








Jaime da Rosa,
Presidente.









Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio 
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

